
ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA - ES
GABINETE DO PREFEITO

Secretário Municipal de Governo

DTTDTA DI A o a?l.rnrA

Suspende o prazo concedido pela Portaria n."
laa a1 a^ ômlrr^ dÀ ,nt2

Art. í" - Fica Suspenso o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão processante

constituída por força da Portaria n.o 138, de 2í de dezembro de 2023, para apuração dos

Íatos narrados nos autos do Processo Administrativo n" 00836112022 apenso ao 01172712022,

01511812022, 03020712023 e 02963412023, por motivo de férias regulares do Presidente da

Comissão.

Àrt.2" - A suspensão de que trata a presente Portaria ocorrerá entre 01 de Íevereiro de 2024 a

14 de fevereiro de 2024, voltando a correr o prazo a partir de 15 de fevereiro de 2024.

Art. 3' - Esta Portaíia entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeilo tvlunicipal de Colatina, em 0í de fevereiro de 2O24.
JOAO GUERINO Â$hàdo de í06â drsibrpry

BA LEsÍRAssl:4e37824 i:i,lf ili.',,,",","
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Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 01 de íevereiro de 2024.

JOAO GUERINO A'sinado de Íorma dieitalporjoAo

BALESTRASST:4e3782447343:dTll,?:l'f,'Jif 3;3;f lfif '

Av. Àngelo Giuberti,343, Esplanada, Colatinâ - ES
CEP .: 29 .702-902 TEL/F AX : 27 - 3177 -7004

O Prefeito Municipâl de Colatina, do Estado do

EspÍrito Santo, no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação da Presidente da

Comissão Processântê, baixa a seguintê Portaria:


